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1. OBJETO

Contratação da prestação de serviços de informática, manutenção da infraestrutura interna de

rede e dos computadores, impressoras e equipamentos de informática em geral, sem reposição

de peças, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Combate

à Fome de Cortês/PЕ.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Considerando o objetivo de garantir uma gestão eficaz, transparente e eficiente,

esta Secretaria entendendo ser essencial que se busque de forma continuada modernizar a rede

SUAS do município de Cortês com fim na informatização dos processos e do gerenciamento de

dados.

2.2 Para necessáriotanto, se faz garantir não apenas que sejam aquisitados

equipamentos e insumos de informática, mas que também seja dada a manutenção adequada

para o bom funcionamento da estrutura que compreende o conjunto de equipamentos, insumos

cabeamentos necessários para que haja o processamento e compartilhamento digital de

informações interno ao setor, entre os setores, com a população e agentes externos.

e

2.3 Considerando a manutenção da infraestrutura interna de rede se faz necessária

por compreender a conservação dos roteadores, switches e cabeamentos internos aos prédios

públicos, visando garantir a máxima transferência de dados e o fornecimento de internet nas

repartições desta municipalidade.

2.4 Considerando que esta contratação visa garantir a manutenção preditiva

preventiva e, quando necessária, a manutenção corretiva dos componentes de hardware dos

computadores, impressoras e equipamentos de informática em geral, bem como da instalação,

reparos e configurações de software dos equipamentos que compõem o patrimônio desta

Secretaria.

2.5
Nesse sentido, essa administração entende ser essencial a contratação em tela,

tendo em vista que um ambiente informatizado requer cuidados continuados por pessoa

especializada, para que possa se garantir a eficiência, transparência e disponibilidade dos

serviços públicos ofertados pela Secretaria de Assistência Social e Combate à Fome de Cortês/PE
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DESCRIÇÃO

Contratação da prestação de serviços de

informática, manutenção da infraestrutura

interna de rede e dos computadores,

impressoras e equipamentos de informática em

geral, sem reposição de peças, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social e Combate à Fome de

Cortês/PE.
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UND QUANT

MÊS 12

3 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

4.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

4.3

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora, por

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

4.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

negativa de contratação.

4.7
Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio dos sítios oficiais eletrônicos oficiais, nos documentos por ele abrangidos
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Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

administradores;

seus

4.19 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem

sede a matriz;

4.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

4.21 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

4.22 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.23 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);4.23

4.25 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.26
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943.

4.27 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo aо

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

4.27.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lej
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

4.28 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

4.29 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.30

4.29.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de

regência.

이Declaração de que os serviços prestados por empresas que comprovam

cumprimento da reserva de cargos previstas em lei, conforme disposto no art. 93 de Lei nº 8.123

de 1991, conforme artigo 63, inciso IV da lei 14.133 de 2021.

4.31 Declaração de que a proposta de preço compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.32 Declaração, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Habilitação Técnicа:

4.33 Comprovação de aptidão para a prestação do serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoa jurídica de direito público ou

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso

4.33.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de

sua atividade econômica principal ou secundária especificada no contrato social vigente.

4.33.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
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